
EMENDA
 
 
 

EMENDA MODIFICATIVA ao Projeto de
Lei nº 02/2025, que dispõe sobre o
Festival Andreense de Música Popular –
FAMP. AUTOR: Vereador Ricardo
Alvarez (PSOL). 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ APROVA: 
 
 
O Art. 3º do Projeto de Lei 02/2025 passa a ter a seguinte redação:
 
 
 

Art. 3º A Comissão Julgadora do Festival Andreense de Música Popular - FAMP será
constituída por 05 (cinco) membros, indicados pela Secretaria de Cultura e nomeados
por portaria do Prefeito.
 
§ 1° Será garantida a participação de pelo menos 50% de membros da Sociedade
Civil.
 
§ 2° Pela participação nos trabalhos junto à Comissão Julgadora, cada membro
nomeado, nos termos do caput deste artigo, receberá a quantia equivalente a 566
(quinhentas e sessenta e seis) unidades de Fator Monetário Padrão - FMP. 
 

 
 
JUSTIFICATIVA
 
A presente proposta se justifica pela necessidade de ampliar a participação de membros da
Sociedade Civil nos projetos vinculados à cultura, de modo a democratizar as ações
realizadas pela Prefeitura nessa área.
 
 
 
 
 
 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 11 de março de 2025
 

 
 

 
 

Ver. Ricardo Alvarez 
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VEREADOR
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